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I de se ro au1 r1 ar a domínigo 
do impro ado, d ado (.1130 T1 O ti-
1110 provada a falta r1vo ; de-
vid,ment,í a .! (1E.  ;1 i fli 1i I1 .t to 
tLUrLt!. O t, i;.3 .VO e 

VLT)3 L.  ,T TiDO3  i:.)t$  a CoMpa-

Ilhia paiz113ta '  Et'adar3 rio Porro j 3r2  rou-c o ordInário 

do docts o dó ConcrJP1.o Bealoz ul Ja Ra.Roilão,  JU1 OU i-

proor1 to o Lr i,Jrit') aJj únistratIvo 1 t ua o ort3  o em-

pragado ântonIu do  %etor't1nanto a nua reIntogragio 

rtQ c3Yz2pregt3z 

çir.1t  Ar1c',kte, jc o :tov go  oi 

1 t x o o (LOE  ' Õ.i  dó  202 do  iLa rto 

jUCLIça do  6 Jx,01a90 do Con e]Jio  io 

nn.1 não Vol u ní'no  to-adjR por matorir, &, voto 

ro  :X' tO,  qvc r.iuitci cnbo m pO8ø 

parecer, a prl .'1r. vi. ta  a tot.r di o5.to a rocor nto,quan-. 

do aloja quo o Oomei o  oio aL dob;ou do aplicar a nor:a de 

direito trabalhi itc., jE1  n&a ra a r;r jur1 prudoneia, segundo 

a qual ó iíctr, ao or.—.i.,vogudor tr,nícx'ir co carro, loca2. e fn 

o  r'o ,  uá elou 1b  o rerj,Uen o panho nem o co-

loque oi eitua o Infnrior ti.  deofait va wtqfl d& trwwte. 

rnoia, urfla at L :  ' '••tt  dOe; 1 : tC 3  luva r oonçioçao, dea-

do lo o, •ii  o i.t  tontelica rocorrida ctcndou, urito  ao tudo, 

u xt& eituaç o do Cato, mijau circu wtâncIs,3 oopoc3ialu no po-

deriam dcx' do ' d w; 

OON3IDERANDO que, no ob o, àe in,cU.c.to, a 
ordom cio tran for noia para local falha cio rocw'ccs 

o rocorrido poria ori x'1500 a vida do po oa do sua fani lia, 
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nt o sor1aJ1Qnto on1orma, omo demonstra a prova doa aUtOBt 

CN I1)L1ANDO  ue, o tal exorto, como uma recusa moIon-

trtca, que aa ci curi trioi o apontuelan autorizam o juztlíieain, não 

praticou o recorrido 041 ato  10 indiaciplina cio modo a caracterizar a 

falta cravo provista 1-.ta 101; 

03  I-E1ÀId)O  ainda, tratar-se do um empregado do bons 

antectodentou, que £i compro cumpridor do cous devoras, em mala .1:  de 

quInzE, wioa de jorVIÇO3 prostadoa à emproan earotadoraj 

CO lD 1AiilO, em oon.olus o, que o Oonoelho Regione]., 

úiardando reintegrar o L-000rrido n.  smo boal para onde tora ele 

tranateriao pela empPoca, reorihocou, Implicitamente, ao empregador 

o J.i'0L 0 do tra nz1. zir o  nproga.o, de acordo, portanto, com reite-

radaa deoi 5eo dtsta 

R230U5 &  de Ju tic;a do Trabalho, por manlmi-

dado, no ar provimento ao pro:3onLõ rocurno, para o tim de manter  a 

dooia o recorrida, que bem apreciou a oeptÇci . 

Jto do Janeiro, 12 de fev roIro de 1943-

a)  úraujo Cctro 

a)  Pan o Crespo 

è)  Dorval Lacerda 
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